
DURVAL S 

PREFEITO IPAL 

EDYE 

DIRETOR DO 

LLI 

ADMINISTRAÇKO 

ri PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°139 
"PRORROGA POR 30 (TRINTA) DIAS O PRAZA PA 

RA RECOLHIMENTO DA TAXA-DE .CONSERVAÇXO 

DE RODOVIA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA'  MUNICÍPIO DO 
ESTADO DO PARARA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRET A: 

Art. 12 - Pica prorrogado por mais 30 (trinta) 

dias, o prazo para recolhimento da Taxa de Conservação de Rodovia; 

Art. 22  - A prorrogação terá seu inicio no dia 
12  (primeiro) de julho.de  1975, findando-se no dia 31(trinta e um) 
do mesmo más e ano; 

- • 

Art. 32  - Este Decreto entrará em viár na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNU..• 
ARANAESTADO DO P A RANÁ, aos 30 dias domas de junho de 1975.. 
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